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Art. 89 Para efeito da aplicação do presente lacre 	 DECRETA:

to, somam-se ao penas que correspondam a infrações diversas.

Art. 99 As autoridades que custodiarem os condena

dos encaminharão aos juizes de execução, atê trinta dias apõe a

publicação deste Decreto, relação doe preso. que satlefaçam os

requisitos necessários, prestando desde logo informações circuna

tanciadaa sobre a vida prisional e a conduta de cada um, para os

fins do Artigo 193 da Lei n9 7.210, de 11 de julho de 1984, 	 e

conseqtlente parecer do Conselho PenitenclArio.

Parágrafo ártico. A relação e as informações

concernentes aos condenados em gozo de suspensão condicional ou

de livramento condicional deverão ser enviadas pela entidade 1n

cumblds da fiscalização do cumprimento das condições do benefl

cio ou da observação cautelar e proteção do liberado e, na Cal

ta da ~ema, tais informações poderio ser supridas por outro do

cumento Idóneo.

Art. 10. Os 'órgãos centrais da administração peniteo

diária preencLerão, até 31 de janeiro de 1991, quadro de acordo

com o modelo anexo, encaminhando-o ao Departamento de Assuntos Cm

nitencliirloe da Secretaria Nacional dos Direito. da Cidadania e

Justiça do Ministério da Justiça.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua

Ar,. 1 é l iCam aprovados a Estruture Regimental, o Que.° De-
wonStiativ0 de Cargos eM COmisSão e Funções de Confiança C a Lotação -
local do Ministério da Ação Social, co n sta n tes vos Anexos I a III des-
te Decreto.

à... 72 os regimentos internos do Ministério da Ação Social
e das eo..lUades ,,incolaoaS serio aprovados pelo ministro e publicados
no 'Unário Oficiei ° da União.

Art. 35 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Art. AO Revogam-se as ddsposições em contrário.
•

Brasília, 24 dedezembro	 de 1990; 169 0 da	 Independência
e '02 ia RePública.

FERNANDO COLLOR
Margarida Proedpio

ANEXO 1
(Decreto n o 99.916 de 24	 de dezembro	 de 1990)

Aprova a Estrutura JAnircntrd do Minister" io da
Ação Social e di outra. providencia..

ESTRUTURA REGIMENTAL

MINISTÉRIO DA AÇA0 SOCIAL

CAMTULD I
DA NATUREZA E FINALIDADE

de 1990, 1699

publicação.

Brasilla, 24 de	 dezembro

da Independência e 1029 da República.

Art. l e O Ministério da Ação Social tem a seguinte área de
competência:

I - assistência social;
II - de fesa civil;

III - políticas habitacionaie e de saneamento;
IV - radicação de populações, ocupação do territdrío e migra -

ções internas.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho

DA ESTRUTURA REGIMENTAL

ANEXO AO DECRETO 5999.915 • DE24 DE D82ET4127 uE 1990
)ART. 10)

MOTIVOS DETERMINANTES DA C000ENAÇA0

BENEFICIADOS PELOS ARTIGOS

19 29 39

MAS FEM ntis BEM MAS BEM

CRIMES CONTRA A PESSOA
HomicIdio timplea
HomicIello privilegiado
HomIcIdio qualificado
Infanticldio
Lesões CorPora's
Outros
CRIMES CONTRA O PATR/MONIO
goubW.rnity es
Roubo qurli icado
Furto simples
Furto qualificado
Èstelionato
Outros

CRIMES CONTRA OS COSTUMES
Seduçao
Outros
CRINES CONTRA A ME MUTUCA
Maiticuao de Moedas
ntrOS

OUTROS CRIMES

CONTRAVENCÚ9

TOTAL

Decreto n o 99.916 • de24 de dezembro	 de 1991.

Aprova a Estrutura Regimental do
Ministério de Ação Social e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que inc con-
fere o art. 8k, incisos IV e VI, da fonStitulià0, e tendo em visla O
disposto nos ares. 27, § 5P, e 57 da tel co 8.028 e no art. 13 da tei
a o 8.029, am3as de 12 de aoril de 1990,

Art. 20 O Ministério da AÇâO Social tem a seguinte estrutura
regimental:

I - órgão de assistência direta e Imediata ao Ministro de
Estado: Gabinete;

II - dtgaos setoriais:

a) Consultoria Jur(dica;
b) Secretaria de Administração Geral:
c) Secretaria de Controle Interno;

III - órgãos singulares:

a) Secretaria Nacional da Habitação:
1. Departamento de Planejamento e Normas;
2. Departamento de Administração de Programas;

b) Secretaria Nacional de Saneamento:
1. Departamento de Planejamento e Engenharia;
2. Departamento de Supervisão de Programas;

c) Secretaria Nacional da Promoção Social:
1. Departamento de Planejamento e Normas;
2. Departamento de Estudos e Desenvolvimento;

d) Secretaria Especial de Defesa Civil:
I. Departamento de Planejamento;
2. Departamento de Operações;
3. Departamento Técnico;

e) Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portado-
ra de Deficiência;

IV - unidades descentra/iradas: Coordenações Regionais de
Programas;

V - órgão coleglado: Conselho Nacional de Serviço Social;

VI - entidades vinculadas,

a) Fundação legião Brasileira de Assistência;
O) Fundação Centro Brasileiro para a infância e Adolescén-

CAPITULO Til
DA COMPETÉNE1A DAS UNIDADES

Seção /
Do órgão de Assistência Diret. e

Imediata ao Ministro de Estado

Art. 3e co Gabi n ete compete assistir ao Ministro de Estado
em sua leproserbaçâo social e politica, e Incumbir-se do preparo e




